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• PROJETO DE LEI NQ 5 . 525 , • DE 1978 : 
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(00 SENADO FEDERAL) , If . . 
• 
> 

A 
~ 

Obriga as emissoras de televisão a incluir , nas suas pro -
N 

gramaçoes semanais de filmes estrangeiros, um filme , pe -,. 
lo menos, com legenda em portugues a 

(ÀS CCJv1ISS'Ot:s [E CONSTIl1JIÇÃO E JUSTIÇA , a:: EDUCAÇÃO E 

CULTURA E DE COMUNICAÇÃO) . 
• 



, 

Obriga as emissoras de televisão 
a incluir, nas suas programações 
semanais de filmes estrangeiros, 
um filme, pelo menos, com legen--da em portugues. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são as emissoras de televisão em to­

do o País obrigadas a incluir, nas suas programações sema­

nais de filmes estrangeiros, de preferência aos sábados,pe 

lo menos 1 (um) filme com legenda em português, sem prejuí 

zo do disposto no Decreto n9 544,de 31 de janeiro de 1962. 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publica 
-çao. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na 

sua publicação. 

data de 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio . 

SENADO FEDERAL, EM J~ DE 1978 

LA 

Presidente 

MGS/. 
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D ECRETO N~ ~3 - DE 2-4 DE 
.1.Uit:tRO DIt 1952 

DC'r;oTe: rfe u! i':ca rte plit'lllca domlllio 
utOl de 111;V.;-C1S c uOI/.:I(orlas ~',n 
P.;r lla m:fuco, .... . -
O Presidente do Conseiho de Mi­

n istros, usando da :\tr jbulçúo que lhe 

DECRETO NC> 5-t2-A - DE 2{ DE 
.1 ANEIRO DI!: 1962 

A lltori::a o M i ll; st t'r io da Fa::en da a 
emitir apólices tia V Ivida I'ul>lira, 
para pagamelllo da dWlda do '['e­
souro NaCIOnal a Prevláencla SOCial, 

contc:re o Art. 18, itrm III, do Ato O Pr~sidente do ConSEl ho de Ml-
Ad!ClOnal à ConsULui{i'.o Federal, de- nlstros, usando da atnbUlç:1O que lhe 
uct.'\: confere o item tIl elo Art, 18 do Ato 

Art . 19 Fica d '?cJ:undo 'de utilidade Adic>ona. e tendo em vista o dispoi-
p ública, ' para fins rle des3prop~i3ç.io, to no an, 135 da Lei Orgâmtci da 
o domimo util de lima área de terre- PrevldenCla ':ioClal, decreta: . 
nos, aJ:\gados e acrescrdos de marl- Art . 19. Fica:> Ministério de Esta.do 
nha, medindo ~67 . 7êO m2, situada li. dos NEgócios da Fazenda aut.Jriza.:fo 
m argem direita da Estrada da [moi- a emitir apóUce Ina ienavel ~_ '11_ 
nOelra, lOgo em se<;tuld:l à Ponte de vida puolica fed erSl' no valor de Cr$ 
Motocol':>moo, IOCalld:lde MMlramar", 104 107 IIRI .063 !1U (cenlo e Quatro bl-
freguezla de Afogado:;, Rec Ife, Esta- lhões, cento e se~ milhões, oitocent.o3 
do de Pernambllco, com OS segulDtes e oitenta e um mil e sessenta e três 
llmltes e especlflclI,;ões: M profundi- cruzeiros e novpn r 8 ren a vos) lesUn 'l-
daàe ate a ma rgem do Rio Jordao, da ao pa~amt'nto da divide do 1 e­
umltanoo.-se no tl:lneo direito com souro Nacional ptlr8 com a prevldf'n­
terrenos pe:,tencentcs a .. Ed!fiçi'JS rr- cia Social, nos L~rmOF do art , 13;, 1.1 

. ..:. ... ... . 
{ . 

. ~ 

' l. 

ç!io, revogadas 8S dIsposições em con­
trário, 

BrasOla. em 24 de JaneIro de 1962; 
141° da Indrpenc4tncia e 749 da Re­
pública. 

TANCREOO Nrvrs 
WaltheT Morei1 lJl Salles 
André Franco M'OJIl tOTO 

~ 

l)ECRETO N9 543 - m: 26 DE ,JANrIRO 
DE 1962 

• 

16~ 

clonal i Constltulç:to F t'deral, cons­
tante da Em enda Const; t uc:onal nú­
mero 4, decre l a: 

Art. 19 Fica revn\! :1 dc o Dec:etc nú­
m ero 50 -1 50 . de I :?" de :-: br: J de I :;d l, 
Que re:;ula fi p rojeção de pelJcula:. ci­
nemato~rà f lcas e a p:opa~ál1C::a co­
merciaI atravcs das emisscras de tele­
visão em todo o PaIS. 

Art. 29 Nos horários compree:1d!dos 
d as 12.00 às 15.3C horas. da,s 15,30 às 
19,00 e das 19.00 às 22.30 noras, será 
permitIda a apresentaçãc de 60 (ses­
senta I minu tos de filme~ e;; tr an~eiros, 

Retifica o D ecreto n5" -48.091, de 11 de em cada penodo . No horaric restante, 
abril de 1960. qu~ d ispõe sóbre a s"ma dos perlod~ elltre 22.3-'1 e 1200 
trans/ormação de IeItranumerários- horas, será guardada a mesma pro-
tareleiTos do Mznisleio da Aeronáu- , porção, . 
tica em extranumellli'.r ioJ-mensa!istas I 19 A gravação de p:u~ramas pelo 
e dei outras providégcias. !Sistema "vldeo- tape ' em Cita magné-
O Presidente do C::;aselho de Minls- tica. ou Dor outros .,istemas, sera con-

siderada como filme para os efelt~ 
tros. na forma do artigo 19 do Ato dêste artigo . 
Adicional, de acOrdo, com o dlSpo.;tO 
no artlgo 51' da Lei< 3 .483; de 8 de § 29 As gra v8('Õe.50 pelO sistema "vi-
dezemb: o de 1958 e artig:> 79 do De- deo-tape" em fita magn etica. ou por 

" . _ . ~ ,. ~sa S . A. e ora ocupa_dos com as Lei 3 .807, de 26 de agôsto de t.lt;f), 
~~,~;V~lr"<õit·", . ",,VJJa,s~"..op!.1laJ;eS , dQ; ~e=3llço=~-. õ":' ; - .' e-- __ ~~ ·. . = . '. - '-,- ,~ ' _. 

.. ' . - Conúà õ Mocamb;" e Instituto de- ' .. § 19 ' -A: apóllce'qüêserremlUÕá'lfm '-.' -" ~ --- . -

t 9 4- 360 . d d . doutros slst.emas de programas reallza-
. ..,... cr~ :~ n_ ;) . "",:;.k .~.,~ I~,)anelre~ _ ~ · . . dos .. no .&tr.angel-l'O, ~rãc-camp '.ll;.ldal$ 
--~~~-:,:;., . ~ - - - -;-- ' " '=--:' -o .. _ -,o. ' como' rtimes: pará " o~ efeitos ' ds pro-

.. -.-

Pre\':dên ::3 dos Servidores do Estado nome do Fundo Comum da Previdên-
de Pernamouco send0 titulares do cia. Social vencerg luros de CIOCO p.,r 
dommlO útil dos r, 'fer idos terrenos, cento (5 '7.. ) po a.no, a partir de ia-
por aforampntQ cO:Jced!do pelo Ser- neiro je. 196.1'; .' 
VIÇO do Patr:monltl dl Umão, os I:e- / 
guintes pcsselIos: Milton Cabral de I 29 ... l}Mortlz3('ão rar:se-ã em oar-­
Lucena c')m uma área de 76 .11299 celas anuais de um ollhao de cruzei-

ros', metros QuadõadJs: IZlura Maria Car- . . 
neiro com uma área :le 25 .274,75 m2; I 39 Cabuá ao Departamento Na-
Hy ~ae:cio Sobral ~rafra, .Jorge Sobral clonal da Prevld~nc\a Social a guar.:l~ 
Mafra e Otil!a Sobral Marra Melrel- da apólice de Que treta o arUgo, . 
les, com uma Are .. de 19 .738,42 m2; 
h erdeIros de Belarmino Queiroz Cou­
tmho com uma área de 25 .389,14 m2; 
Mauricio Alve o: Pereira, cem uma .,rea 
d~ 5') 372,691 .2: Severino Cabr31 Luce­
na, com uma áre~ de 23 .629,8] m2 e 
H?no:lo Jose da S ;I\'a, com uma ruea 

. de 12 .207,50 m2 e ainda Dav'na Maria 
de J esus, com uma posse legal numa 
área de 5 .034,75 m2." 

""'o!--""·Art . ... execLl ç:\J da desapropria-
ção ~m aprêço fica rá a cargo do Co­
vérno do Estado de Pernambuco, de 
acõrdo c')m a legis lação vigente, 

Art . 39 O prese nte decreto entrarà 
em vI gor na data de sua publicação, 
revociadas as d:::.pos i,;ões em con trá­
r io, 

Brasllla, em 24 de Jane Iro 
141.9 da Ind(p~ndél1cla e 
lHpúbJ: ca. 

TA NCP.fD() Nr:v" 
VIT !lrlio Ta vena 

.. - , .. ~ .... ~ 

de 1962; 
74.9 da 

Art. 2° . A amortl1ação e OS 1ur'lS 
correspondentes à apólice de que tra­
ta o art. 19 e seus parágrafOS serao 
anualmen ' e CO!l~Jl!;nados no orçamen­
to da despesa do Mmist.crlo do Tra­
balho e Prevlde:Jcia social, sob o tl­
tulo "Fundo de Beneficios da Prevt­
dêncla Eocial" '! lntl'gralmente reco­
lhidos, em conta especial, ao Banc.) 
do BrasU, 

pan'lgraro Únl-::o . A dIs tribuIção às 
lnstltui('õcs de ore vldêncl(I social da 
receita de que :rata êslf artigo, l>erâ 
t elta pelo Dep ·lr!i! mento NaCional da 
Prevlcli>ncia Social à p roporção (!"s 
n ece.r,sld,ldf'8 e " 10 conrormlcode ('0:11 
o plano a provadu dl forma a ate.,­
der ao o:l!~a nH'nt)) das prrs o {,'õP"; !l',,­
r antl1 •• s 80S ~e '/u r !l'I ns e dependentes 
da PrevidêncIa Social , 

Art , 39, C pre~;entc Decreto p.n'ra­
ri\ em vl j!or na da ta de sua publlca-

Art, 19 Fica' retIEicado o Decreto porcionalidade mencionada nest~ ar-
n 9 48 .091 de 11 de a b:cri l de 1960 plra tlgo . 

,o fiIJ? de retificar a rderêncla c!e uma I 39 Os filmes estrangeiros de re­
funçao de SOld:ldor. «I~ 21 para . 23, p " rtagens tele-jornalísticas não serão 
()(;upa~a por ~s~ar l.niz de A l~elda . considerados como p rograma estran-

Paragrafo UDlCO . & ret!flcaçao de geiro para a proporCionalidade aludi-
que trata l!ste artig. prevalecerá a da neste artlgo, 
partir de 2'1 de Ju.nhs de 1960, data I 49 Igualmente, os desenhos aoi-
da publicaçao do Cltlldc decreto. mados n.1 0 . serão considerados progra-

Art, 29 €ste decreto; entrará em vi- mas estrangeiros, para a dita pro-
gor na data de sua blicação, revo- porcionalidade, Quando apresentados 
gadas u disposIções em contrário, em programas Infantis e tora do ho-

Brasllla em 26 de janel:-o de 1962; rário compreendido entre 19,00 e 22.30 
1419 da Independência e 749 da Re- horas. ~ . 
públ1ca, Art, 3(' As 2,30 horas restantE'.,! em 

" I\. TANCREDO NEVE cada perlod!> especinc~do no artigo 
~'J/ ':- S an terIor serao preench idas com pro-.. '90 C'""" M: r'.... • .. m,,'o "'0 .'v.", 
. . . I 19 A pro~ramação "ao vivo'· sig-

nifica 8 prrsen<;a fislca do intérprete. 

C' . I • 

DECRETO N9 54. - DE 31 DE no momf'nto da tra nsmissão, 
.1ANEJRO DE ~62 . I 20 Consldera-!:e como programa-

Revoga o Dr.CTd u nl' 54) .450, de 12 de 
abril de 1%1, qUe Tt'!I'Il t1a a vrojreão 
de pt'lj('lIlas cinemadoqráficas e a 
propaqalllfa C'omerCftll l atral'l!s das 
em issor a .~ d e frlC'l ' i .wi'D e Institui no­
va.! norm(l .~ OI/f" vaS$tlTá o a r egu lar 
a mesma rnatt.ria. 

O Presidente dn Const' lho de Minis­
tros . usando d ;1 ~ ntrl b'lll~'ões QUI' lhe 
contere o art. 18, n9 lU, do Ato Adl-

ç='o "1\0 vivo" a grl\ \':l<:;lr.. DO Brasil 
p t'lo sls tt'lIln "vldeo tapp" em fita 
m:l ~ nrtil'a, ou pOI ou t ro" sistemas, dos 
pro!:, rama.s flQUI reali?:ldos , 

I 39 F!r :Ull as em issoras de tt'If'\'l-
5='0 com a obrtgn(';\o dt" aprf'sentar 
p elo m r lll)S 1 Itlrn \ filme nal'j " nal por 
srmnna, confl'I,<' lon fl ciC' " .HR teló'vis:lo 
e ele dtrrnç:\(' ntlO Inft' rlor a 25 (\' inte 
e clnco\ mlnllt l\S, Quando o mesmo 
tOr ro:1.:;ldrrndo de boa QU>llid:\de ;elo 
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164 ,ATOS DO PoDrz E:ncum'O 

GEICINE, e n:io E'xct'd(,T de 50 r;. do 
preço mt'dio de rilrnt's p!U"8 telev~o, 
ce Id~ntic8 catt'gorla. 

' Art, 49 As !>!Tavn('.~~ pE'lo sistema 
"v!d C'o-t:l J:e" ('111 rir:! m.l '.:: nétiC':\. ou 
por ou tres sistt' m:l$, làd ;l \"E'Z Que rea­
presenLldns na' emissora de origem, ou 
em Q1HtlQuer oulra. Importa na res­
pcnssbilic!ld e- do p:\~Rmt'nto dos di­
reitos Ruto.ais de produção . e inter­
p:etaç:i o. 

I 19 Quando um pro~rltma "ao vivo" 
fór a.prese-nt3 do e grs va~o sim 'lltà- . 
neamente, pelo sistema "vldeo-r:\pe-" 
em fit.:! magn'?tlca, ou por outros sis­
temas. já a sua primeira apre.~'!nte.­
ção na emissora de orizem, O'J em 
Qua lquer outra, será consderada co­
mo reapresentação, para os efe;tcs 
déste artigo. 

I 29 Para todos os efeitos legais. os 
dlreit.C's a rtlstil'os dE' In!érprete serão 
re~ulad "s pE'la le~Lslacão em ~L~or-rio 
dl,Telto autoral. · att> ··qu-e - 'O- -COfig-;gso-' . 
Nacion!lJ legisle especill('amenre sóbre 
8 ma~rla. 

Art. 59. A3 emissoras de t!.'levis"ío 
só poderão fa.>:er a rpsp:-esent'lcão 
de gravacôE's '1"10 sl.<tpma "vidl'o­
tape.' em flt4 magnét!ca.. ou po:" 
outros ~ist-emas, na propor~ão de 1/3 
(um têrço) do período da pro~ram:'1-

. ção "ao vivo", para as e~ic;~cr.3S das . 
capitais do Estado de São Paulo e do 
Es r.a ao di! Gua:1" oara. e de 2, 3 (do:s 
terço) para as d('m,1is. 

Parágrafo ÚniCO. As emlsosras de 
tl.'lo?V 1S~O Ol'verãr: ra7E't ' consfar dE' .ma 
ppo~parn~cft o IIS "rf'lIl'1rp;pnt.acõ~s' 
eluclidas nesté artigo mencionando OS 

nome do~ partj(~I!)l!ntes. 

mE'nclonado COnlrltto de tr.1balho 80 
Sindicato de TrabalhndorE'.~ em Em­
presas de Radlodltu:;ào. 

Pará grato único, O Sindicato d~ 
Tr ,1 0 ; !lh . ldorc .~ NU Empresas de R;l­
d:o(Lf ui'ão. COlllp r OHldo ° atenrl lnkn_ 
t.o das ObriGações f:lndlcais, expedi­
ri, dentro de ~4 \ vlnt.e e quatro) Jl.). 
raso o "visto" respectivo. 

Art. 79 • Em nenhuma empr~sa de: 
tele-rl!''io é perm nlao o trabalho prt ) ­

fis.s lonaJ gra tlll ,,o, sendo obrigatório 
o vj~ulo emprega ticlo. 

Art 89 • A exlbicfio de filmes ES­
trangeiros nas emissoras de te'evl$ã.) 
requer a obrl ?atoriedade de dubla. 
gem em português. 

§ 19 • Excetuam-se desta obrlg:tt.o­
riedade Os mOles estrangeiros de re­
portagens tell.'-.iornalisticas. bem co­
mo desenhos \l!llmados 

I 29 • A obrlgatoried':1 dE' cOi~tante 
ne.s te artigo en'ra r1l p.m vigor 1 'um) 
-ano ' -após' 'a 1>ubUcáção' do presente 
Decreto . , 

. Art .· 9° .. , ,O ~mputo das ·propo>.<'lo· 
. nalidades. ·· m'~~ldon8das no~ art:gos 
anteriores, SE'TII rE'lto st>man,,,nenle 
e dentro de cada perlodo aludido no 
Art. 29 , Isto e. das 12 h 15.JIJ bores, 
das 15.30 âsZ: Iras das 19 As 22,3~ 
horas e no bor' rIo restante. . 

Art. 6' Quando os programas a Ee­
rem apresentados nas emfs~oras de 
tE"evi ;o;'" 'O ~PIT, t~i ro. .. Plr ~rll ' ad'l; 

Art , 10. O empo dE's'jnado A pro­
pa~ando cornf'TelnJ entre um e ou­
tro prouamll. f1ftrt podné eX~t'c1er de 
4 (t'tllstro\ m1n"t(\!, r1~ ant' • ..,,.tt)~ "li!) 

es formas denominadas "cts", "sU­
ds" ou "Jingles" e 4 (quatro) m!­
nutos sob a torma ctE' p ropag'HId.t 
coml'rcial "ao vl"O" . atrllv('>s 11' mpn­
s:lgE'ns, comuDlcaÇÕes ou ,,:ranJos 

-teG tra!4 , ! 

por Emp:ésas de Publicidade e ou OU­
t:"lIS O;, parLJ(;'p.ntl'> ae ta l! progl"" 
IrulS en1uaar~r.os na ChL".5 lflc '.!;f;o 
pro!is~jonaj fl Cl1 rão 5ujl'l'0 .. 11 Lp.zl.'­
la~"" 0 ' 1<' rt1.:;,..jn:lnll a prt)fi~.':'to t!e 
radlallsta>, bem Como ao reco!hlmen­
to d o.> " fsCOn!,),~ (J u" :! a tO rl 0 S inci:j 0:l ­
t~3 só?re 0 .< sa i ~úlos p?,ra o res;>!':!­
tlvO S:nrl lcato :lI:' rraha Jh art"rE'E ~:n 
Fmpré.~3s de P.ad ; o(hr " s ~ o . Pa p 2 
tan lo . d c'vprâ li Fmprt -a p~ot1",.JP:: _ 
do programa es tIr>u Jar rxpr"~ .' 1-nl'!I_ 
tp. c...., ' T" ... , t r um ·"- It r: ,",o ,.0"'- -.', tiP. 
trabalho, os nomes dos p l t UclpantM 
em cada p:-()~ r ~.-n a e 0 5 , al'H iUS rr,5-
p ecti VClS, senr10 remrUda CÓ;>!3 do 

A~t. 1-1. A inob~ervAncla do PT!!­
&ente Decreto, fUje!tarâ a Jnfratora 
IIs ~e~ulntes penalidades: a) adver­
tência: b) multa Igual ao va!or ele 
20 (vinte) vêze!' o salárlo-mlnimo d:l. 
reun! :'t. o: c) suspensão por 24 (vint, 
e quatro) horas. . 

f J9. ~a rClnclOp.nrfa a S1J '~pon.~='o 
podE'rtl srr elf>v1c1a até o máximo de 
J;, ( OUIOU ) dIas . 

I 29 . P<tra 'I~ ptr!tos rfflste Ilr t ll!o. 
con., ldrrll-lI!' rl'tncldt'nclll .. rf'petl­
('.i o da Infr>lcli.· c1pnrro doe 12 ,dQ­
ZP!) ml'..51'6 SUtl,~I'QUentes à anterlnr. 

Art. 12, CubE'râ à Com!.c;..;n.J 'T'f'C­
n !co de Hflcllo zelar pela ex~('ução 
d l;s:e Decreto. 

'.' , , 

..... .... _ -......- .. ,""" 4~~ 

... ... .. . , ........... -..... ......... .. -- -- "'. 

, . 
.. ",~.I r '. 

.' 

Art. 13. O·~ Sindlê!:.atos de rrab~­
lhlldorcs de E:l'p:e33G dt' H.ad ,v,::iI'J' 
a .i o poder Ao rE';J~eS f lQl:IT á Cún,' :<.';3 0 
T écnIca Oe Rád IO n Ol ('asos- de cnfra­
ções . ao pre-.sente Oc'a::reto. 

Art, H . CO:1.-tataeJo e Irre ~ lJlnrl­
dade 8 Cuml,s.'i:io ~nica d r Rádio 
emitirá partCer sõbrl!! o a.ssun!o prlJ­
pnnrlr 110 I\fln:.··!.ro cn. .].f.<:tlca ~ Ne­
gócios Interlores a ~licação da pe­
nll.lilAQe caOI~e, em ccadil caso. 

~ ... - . , ~. 

l~j . 

co~..sta. d:\ r eso!t:c,'i o tom il d3 e apro­
va ja em reun:ão oa sua. D;{ f' -"r:a, 
r eal Izada a 26 de outub:-o de 1951. 

B:-a.sflla . 31 d E' j:lnelro c!e 191i2; 
Hl? d:l Ind :: pendê:lci:l e 7 ,1 ~ da REpu­
bUca. 

TANClIEDQ NE\'ES 

Ul!Jsses GÚlmardC$ -' 

DECRETO N.o 546 DE 1 DE FZVERURO 
DE 1962 

Art. 15, Das deci~es mlnl., .eriéIlS 
caber:l pedléo de rE«JOnsldera~'~. CI 60 
próprio MinLStro deSJlll:e que as Em­
p~~SIl.' de TeJe ~l.sá o çrpsentPID mo-
tivo.c novos. n-l ~ Cnn;o.jjll1prado (lO pro- Concede d Sud America Terre.ure- y 
u~so, Que po~sam JWii1i!icar o abran- Marltima S. A. Compaiiia de !Te-
dwntnto C(1 pena uu' a sua ell'lnção. (lUTOl Generalel autorização P'l'" 

Parâgrafo ÚniCO. () prazo para a aumentar o seu capital, no Pail. e 
lnterpo.~lção do oedidD de reco!lSlde- revcga.o Decreto n.O 175, :te 20 ·de 

'4>.~ ~.""_''';':''''#.... 
~ 

• 

:,. 
-.. 

.-

rac 'io sNá dE' três djas. a contar da 
dada da publicação. da decisão no novembro de 19;;1, em vi rtuc!e 4ft : 
Diário OfiCIal. milsão t'erificada · quanto ao ' C!%pf- .. ... __ ., 

'. 

.. 

Art. 16 i ReVO?8m-se as disposições . tal lOClal •. . , .... . '.' ~ : __ ~ .:.;~.L~,.~~~~,:---.., .'''' :,:~~ . ,. i.- .~ 
em contr .. r1o. -- . .- ... --_ ..•... ~ --. --,- ",. · _-~·O· Pr-csÚi~~nte ·do 'ChrueUlõ:"'de Miri!~- .-. ' . -. . . ~. _. __ .... 

Brasn1a, 31 de Janeüro de 191:2; :4]9 
da rndf.·~endêncla e 'l1P da Rep:lbl1-
ca .. 

tros uS!lndo dI{ ·atribuição Q'le lhe . ..\.\~ Debl
l 

< ., .... 

• 
co:Úere o art. 18, Item In, do A • .o ~\ ~\) crt/14A 
AdlC'ional à COnstltUIÇã.o Federal e ~ 'V~ 
noo térmO$ do Decreto-leI . n ." 2,003, ~ _, ~ 
de 1 de março de 1940 decreta: ~",,~ 

t~-::, ~'";:..· .... , ~ Art, 1. • . E' concoolda à Sud Ame'- _ ~.~ ~ 
rIca rerrestre y Marltlma Sõ A, . Cem- c:o .~~ 7ii' 

• 
. 

AI/redo Na$ser 
; .. 

DECRETO N9 545 DE 31 Dl!: 
.7AN~ DE JI!l5:! 

!lerO!!G o Decreto que· CDOnccdcu d $0-

ciect4de anônima f!:.harlel óf the. 
Rit:: Inc. cutorizaçã·Qt para funcio­
nar na República. 

paf'i:a de segu:~ Genera!es, com sooe ~,~jV ~ 
em Lima, no Peru, autorizs-da a run- <? ~ , _ 6..~ 
clonar na Republica pelo O~reto nú- , q A- _ ~ ~ 
mero 38 6-13 de 24 de janeiro ce 1956. ~ ' ?:tislaç~ 
au"'>rlzação para aumentar o C3.pltal 
destinado âs operações de seguros, no 
Brasll. de Cr$ 5 000 .000.00 (cinco ml-
lhõrs de cruzeiros) para C:-$ •••••• '. • 
"1.500 .00000 (sE'te milhões e qU!nhen- " '. 

. , '. 
, .. , . 

tos mU cruzeiros>, conforme dellbera- 't " 

çfto da Junta Ext.aoldlnárla de ~.clo- ~: 

, ... ..~. 

' .. 
, .. ;-. "l-

,. 
, ' '. 

, , 

. ..1 

'i 
. ' ; .~ 

O Presld~nte do Cons:!1ho de Min:s­
tros, usar.do ca ntribm!ção Que lhe 
conlere o art. 18, lt~lDI lU. do At~ 
AdicIonal à CunstitU If;j~O FeaeraJ, Il 
nos tênnoo do Decretol-]ei n9 2.627, 
da 26 de setembro de E -lO, decreta: 

n:st.ls reSOlvida l'm 13 de msrço de ._ .~ . .. 'f _ . .... ~ 
19tH. C-01 sua sc-de. e não como consta .... , .. ;; . .!._. . .• J, .... ', ... ' ::; 
do preclUldo Decreto n.o 175i ora · re .. ·· ·,. ,· c···,·, . ·,· ... "". .... ',.' 

ArUgo t'mlco. FIca F<tr!VOlHd o o De­
creto n 9 48,1:78, de 30 dli! set-:·mb:o ele 
19JO, Que conceaeu· à smc ,c(; .lde uno­
nlma Charles of the ~tz Inc . , oom 
sede nn Cidnde de \\'ll l1ll\ in1ton, Con­
d ado · d~ Nr\\' Cns tle, E '>ata do de Dela­
warl', Es!nd06 Unidos d :la AIllt:'I'ICa, au­
torlzuçao p :\r3 runcion:t<tr 1I:l Rt públl­
co, e cassada n rE'spcct.l \otn\ Carta, aten­
d endo ao que foi rt'qut.'lrldo e ao que 

~ . 

'C. " vogado. • 

A:t. 2,° A. SOCINl:ldc continuarA 
Integralmente sujeita ãs le!s e regul~­
ment{)S vl grntes, 011 que renhl:ll a VI­
gorar sóbre o objrto da nutor~a\i\o a 
que alude o pr('sente lJeci'et.o. 

Brn..<;llIn, 1 de' reverelro de· 1962; 
141" da Illurpt'IlMncla e 7~' da Repú­
blica. 

TANCRF.DO NEVI:.S 

Ull/SUl a lI!marlfel. 

" 

., , . 
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S I N O P S E 
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Projeto de Lei do Senado n9 157, de 1977 

Obriga as emissoras de televisão a inclu­
ir, nas suas programações semanais de fil ~ 
mes estrangeiros, um filme, pelo menos~ ~ 
com legenda em português. 

Apresentado pelo Senhor Senador JARBAS PASSARINHO. 

Lido no expediente da sessão de 26/08/77 e publicado no DCN (Seção 

11) de 27/08/77. Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça 

e Comissão de Educação e Cultura. 

Em 24/08/78, foram lidos os seguintes Pareceres: 

N9 508, de 1978, da Comissão de Const. e Justiça,re~atado pelo Se­

nhor Senador Gustavo Capanema, pela constituciona 

lidade e juridicidade do projeto: 

N9 509, de 1978, da Comissão de Educação e Cultura, relatado pelo 

Senhor Senador otto Lehmann, pela aprovação do pr~ 

jeto. 

Em 30/08/78, sessão das 18,30 horas, foi aprovado em 19 turno. 

Em 06/09/78, foi incluído em Ordem do Dia,da próxima sessão, para 

discussão em segundo turno. 

Em 06/09/78, sessão das 18,30 horas, foi aprovado. A Comissão de 

Redação. 

Em 06/09/78, sessão das 18,30 horas, foi lido o Parecer n9 536/78, 

da Comissão de Redação, relatado pel o Senhor Senador Jarbas Passa­

rinho, oferecendo a redação final da matéria. 

Em 14/09/78, sessão das 18,30 horas, é incluído em ordem do dia da 

próxima sessão. 

Em 15/09/78, é aprovada a redação final. 

... . ' " \m: b .J.J. \ ~jo9 J n A Camara dos Deputados com o ofIcio n9 ,.c"1l1 ••• l . • • • •• • •••••••••••• 



SENADO FEDERAL 

PR.OJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 157, de 1977 

Obriga as emissoras de televisão a incluir, 
nas suas progra1na.Çóes semanais de filmes es­
trangeiros, um filme, pelo menos, com legenda 
em portu~ês. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 São as emissoras de televisão em todo o 
País obrigadas a incluir, nas suas programações se­
manais de filmes estrangeiros - de preferência aos 
sábados - pelo menos 1 (um) filme com legenda em 
português, sem prejuízo do disposto no Decreto n.o 
544, de 31 de janeiro de 1962 . 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da sua 
publicação. 

Art. 3.° Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto objetiva reparar uma situação 
que se criou com a edição do Decreto n.o 544, de 1962, 
que instituiu a dublagem obrigatória dos filmes para 
televisão. Pelo citado diploma legal, os filmes estran­
geiros para televisão passaram a ser dublados em por­
tuguês, fato que representou uma significativa ajuda 
aos nossos artistas. Uma circunstância, porém, ficou 
esquecida, a de que, com a medida, os surdos ficariam 
privados do entendimento dos filmes, uma vez que, 

com a dublagem; foram erradicadas as legendas então 
adotadas para peliculas estrangeiras. 

Tratou-se, realmente, de uma providência que 
beneficiou a muitos, mas que, em verdade, prejudicou 
uma coletividade já tão infortunada pela deficiência 
sensorial que apresenta . 

O assunto tem sido alvo de constantes reclama­
ções por parte das Associações de Surdos, sem que, 
contudo, se tenham alcançado resultados positivos 
na espécie. . 

Desta sorte, o projeto que apresentamos supre 
uma lacuna da lei, recolocando-a segundo a sua es­
correita função social, sem discriminações prejudi­
ciais e contrárias ao seu verdadeiro objetivo. 

Sala das Sessões, em 25 de agosto de 1977. -
Jarbas Passarinho. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO N.o 544, DE 31 DE JANEIRO DE 1962 

Revoga o Decreto n.O 50.450, de 12 de abril 
de 1951, que regula a projecção de películas ci­
nematográficas e a propaganda comercial atra­
vés 'das emissoras de televisão e institui nOvas 
normas que passarão a regular a mesma ma­
téria. 

. .. ....... ........... ..... .... . .. .... .. .. .. ..... .. .. 
.. ... ....... ... .. ............ ... ..................... 
................... .... ... ..... ........ .............. 
Publicado no DCN (Seção lI) de 27-8-77 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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PARECERES 
N9s 508 e 509, de 1978 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 157, de 1977, que 
"obriga as emissoras de televisão a incluir, nas programações 
semanais de filmes estrangeiros, um filme, pelo menos, com le­
genda em português". 

PARECER N9 508, DE 1978 
Da Comissão, de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Gustavo Capanema 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Jarbas 

Passarinho, estahelece que as emissoras de televisão deverão incluir 
em suas programações sl:manais de filmes estrangeiros - de 
preferêricia aos sábados -, pelo menos um filme com legenda em 
português. 

A matéria é discjplinada pelo Decreto n9 544, de 31 de janeiro 
de 1962, que regula a projeção de películas cinematográficas através 
das emissoras de televisão, e cujo artigo 89 institui a obrigatoriedade 
de que tais filmes sejam dublados para o português. 

Na Justificação, reconhece o Autor que "o fato representou 
uma significativa ajuda aos nossos artístas". Salienta, porém, que 
uma circunstância "ficou c<squecida, a de que, com a medida: os sur­
dos ficaram privados do entendimento dos filmes, uma vez que, com 
a dublagem, foram erradicadas as legendas então adotadas para 
películas estrangeiras". 

Verifica-se, assim, que a proposição supre uma lacuna da norma 
administrativa, destinando-se a beneficiar larga faixa social - a dos 
deficientes auditivos, motivo por que recebeu. através do ofício 
apensado a estes autos os aplausos da Federação Carioca de Surdos­
Mudos, entidade Nacional reconhecida de utilidade pública e filiada 
aos organismos internacionais dos chamados "desportos silencio­
sos". 

Diante do exposto, e como inexistem óbices quanto aos aspectos 
da juridicidade e constitucionalidade, nosso Parecer é pela tramita­
ção do Projeto . 

Sala das Comiss.ões, 3 de maio de 1978. - Accioly Filho, Presi­
dente, em exercício - Gustavo Capanema, Relator - Helvídio Nunes 
- Nelson Carneiro - Cunha Lima - Hei or Dias - Otto Lehmann 
- Wilson Gonçalves - Osires Teixeira. 

/ 

PARECER N9 509, DE 1978 
Da Comissão de Eduçação e Cultura . . 

Relator: Senador Otto Lehmann 
I. O Projeto em exame, da- lavra do nobre Senador Jarbas 

Passarinho, tem por finalidade obrigar as emissoras de televisão a in­
cluir, em suas programações semanais de filmes estrangeiros, pelo 
menos um filme com legendas em português. 

Justificando sua proposlçao o nobre Senador salienta que "o 
presente projeto objetiva reparar uma situação que se criou com a 
edição do Decreto n9 544, de 1962, que instituiu a dublagem 
obrigatória dos . filmes para a televisão". E continua: "Tratou-se, 
realmente, de uma providência que beneficiou a muitos, mas que, 
em verdade, prejudicou uma coletividade já tão infortunada pela 
deficiência sensorial que apresenta". 

2. Ap'reciado pela douta Comissão de Constituiçãq e Justiça, o 
parecer então exarado reconheceu a inexistência de óbices à tramita­
ção do Projeto. 

3. O Decreto n9 544, de 31 de janeiro de 1962, teve e tem inegá~ 
vel valor, não só por regular a projeção de películas cinematográficas 
e a propaganda comercial através das emissoras de televisão como, 
ainda, por revitalitar uma classe geralmente relegada ao ostracismo, 
a dos dubladores, ao tornar obrigatória a dublagem em portugês dos 
filmes estrangeiros. No entanto, e como bem frisou o ilustre autor do 
Projeto, "uma circunstância, porém, ficou esquecida, a de que, com 
a medida, 9S surdos ficariam privados do entendimento dos filmes, 
uma vez q.ue, com a dublagem, foram erradicadas.as legendas então 
adotadas para películas estrangeiras". 

A proposição ora examinada objetiva, então, reparar uma 
injustiça involuntariamente praticada contra os deficientes auditivos. 

Pelo seu relevante sentido social, pelo seu inegável intuito huma­
nitário, está a merecer ela os nossos aplausos. 

Nosso parecer, solidários que estamos com a nobre iniciativa do 
ilustre Senador, é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 10 de agosto de 1978. - Joio Calmon, 
Presidente - Olto Lehmann, Relator - Heitor Dias - Cunha Lima 
- Cattete Pinheiro - Adalberto Sena - Helvídio Nunes, com voto 
em separado. 

VOTO EM SEPARADO SO SR. , SENADOR HELVIDJO 

NUNES: 

Ao solicitar vista do Projeto de Lei n9 157, de 1977, na Co­
missão de Educação e Cultura, fi-lo com o propósito de examinar­
lhe alguns aspectos que, no mérito, nào me pareceram, ao primeiro 

. exame, plenamente justificáveis. 

N a verdade, o Decreto n9 544, de 31 de janeiro de 1962, cuidou 
no ar!. 89, apenas, da obrigatoriedade da dublagem em português 
nas exibições de filmes estrangeiros nas emissoras de tele· visão. 

Providênci~ salutar sob todos os ângulos, não se lhe pode ta­
char, todavia, de completa. É que os portadores de deficiência auditi-
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va, sobretudo os de surdez C-'bmpleta, que atualmente representam 
significativo percentual da massa de telespectadores, estão pratica­
mente privados do entendimento dos filmes. 

De outra parte, as emissoras de televisão, sem maiores atrope­
los, estão em condições, materiais e técnicas, para colaborar no aten-

dimento mínimo, conforme pretende o projeto do Senador Jarbas 
Passa rinho, aos que não têm a plenitude da capacidade auditiva. 

Acompanho, assim, o parecer do ilust re Senador Otto Lehm ann . 
Sala das Comissões, 10 de agosto de 1978. - Helvídio Nunes. 

Publicaôo no DCN (Seçào 11) de 25·8·78 

• 

• 

• 

\ Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 
N9 536, de 1978 

Comissão de Redação 

, 

Redaçio Onal do Projeto de lei do Senado n9 157, de 1977. 

Relator: Senador Jarbas Passarinho 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 157, de 1977, que 
obriga as emissoras de televisão a incluir, nas suas programações semanais de filmes estrangei­
ros, um filme, pelo menos, com legenda em português. 

Sala das Comissões, 6 de setembro de 1978. - Adalberto Sena, Presidente - Jarbas 
Passarinho, Relator - HelYfdlo Nunes. 

ANEXO AO P.ARECER N9 536, DE 1978 

Redaçio Onal do Projeto de lei do Senado n9 157, de 1977. 
Obriga as emissoras de tele,lsio a incluir, nas suas programações semanais de fil­

mes estrangeiros, um Olme, pelo menos, com legenda em português. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 São as emissoras de televisão em todo o País obrigadas a incluir, nas suas 

programações semanais de filmes estrangeiros, de preferência aos sábados, pelo menos I (um) 
filme com legenda em português, sem prejuízo do disposto no Decreto n9 544, de 31 de 
janeiro de 1962. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias conta­
tos de sua publicação. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário . 

Publicado no DCN (Seçio 11) d. 7·9-78 . 

Centro Gráfico do Senado Federal- BrasUia - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N. o ........... . 

VOTO EM SEPARADO"NA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CUL 
TURA,DO SENHOR SENADOR HELVÍDIO NUNES, sobre 
o Proj eto de Lei do Senado nQ 157, de 1977, 
que " obriga as emissoras de televisão a inclu 

~ 

lr, nas suas programaçoes semanais de filmes 
estrangeiros, um filme, pelo menos, com le-

" genda em portugues". 

Ao solicitar vista do projeto de lei nQ 157, de 1977, 

na Comissão de Educação e Cultura, fi-lo com o propósito de examl 
'o ~ nar-lhe alguns aspectos que, no merlto, nao me pareceram, ao prl 

meiro exame, plenamente justificáveis. 

Na verdade, o decreto nQ 544, de @l de janeiro de 

1962, cuidou no art. 8Q, apenas, da obrigatoriedade da dublagem , em 

português nas exibições de filmes estrangeiros nas emissoras de te 
. ~ 

levlsao. 

" ~ Providência salutar sob todos os angulos, nao se 

lhe pode tachar, todavia, de completa. É que os portadores de defi 
. " . ClenCla auditiva, sobretudo os de surdez compl eta, que atualmente 

representam significativo percentual da massa de telespectadores,e~ 
~ 

tao praticamente privados do entendimento dos filme s. 

. . ~ 

De outra parte, as emlssoras de televlsao,sem malores 

atropelos, estão em condições, materiais e técnicas, para colaborar 

no atendimento mínimo, conforme pretende o projeto do senador 

Passarinho, aos que não têm a plenitude da capacidade auditiva. 

- ... '--- --- ' -, I 

. 
.. - ' - -- -.r- • • _ _ . ... I. 

Jarbas 
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Acompanho, aSSlm, o parecer do ilustre senador Otto 

Lehmann. 

SALA DAS COMISS~ES, em 10 de agosto de 1978. 

SENADOR 10 NUNES . 

• 

• 

" 

,--.. .. --- . -. . - ---- _ _ a 
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Obriga as emissoras de televisão 
a incluir, nas suas programações 
semanais de filmes estrangeiros, 
um filme, pelo menos, com legen-... 
da em portugues . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - são as emissoras de televisão em to­

do o Pais obrigadas a incluir, nas suas programações sema­

nais de filmes estrangeiros, de preferência aos sábados,pe 

lo menos 1 (um) filme com legenda em português, sem prejui 

zo do disposto no Decreto n9 544,de 31 de janeiro de 1962. 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publica 
-çao . 

Art . 39 - Esta Lei entra em vigor na 

sua publicação . 

data de 

Art . 49 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM J ~ DE 1978 

SENADO PORTEL 

Presidente 

MGS/ . 
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Em ~f de setembro de 1978 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

cia, a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Depu 

tados, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 

Projeto de Lei do Senado n9 157, de 1977, constante dos au 

tõgrafos juntos, que "obriga as emissoras de televisão a in 

cluir, nas suas programações semanais de filmes estrange! 

ros, um filme, pelo menos, com legenda em português". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e 

distinta consideração. 

y 
SENADOR ANTONIO NDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

DBS/. 

mais 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

J . 1/·) % 

lA-L. 

Senhor Presidente.: 

Noa termos regimentais, requeiro - . 
urgenc~a para a tramitação do Projeto de Lei n9. 

• 
5.525/78, que "obriga as emissoras de televisão a 

incluir, nas suas programações semanais de filmes 
estrangeiros, um filme, pelo menos, com legenda em 

português ~' 

Sala das Sessões,em 21 de novembro de 1978 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 5.525, de 1978 

RELATORIO 

"Obriga as emissoras de televisão a 
incluir, nas suas programações sema­
nais de filmes estrangeiros, um fil­
me, pelo menos, com legenda em portu ... -gues." 

ORIGEM: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado Norberto Schm1.dt 

Oriundo do Senado Federal, e de 

nobre Senador Jarbas Passarinho, o projeto ora 

autoria do 

em exame de-

termina que as emissoras de televisão em todo o País façam 

incluir, em caráter obrigatório, nas suas programações de 

filmes estrangeiros - preferencialmente aos sábados , pe­

lo menos 1 (um) filme com legenda em português, sem prejuí­

zo do que estabelece o Decreto n9 544, de 31 de janeiro de 

1962. 

A regulamentação da matéria, por sua vez, fi 

caria por conta do Poder Executivo, que teria um prazo de 

dois meses para fazê-lo. 

No Senado, a proposição foi distribuída a 

duas Comissões: à de Constituição e Justi ça e à de Educação 

e Cultura, tendo recebido, em ambas, parecer favorável 
ensejando a sua aprovação, em dois turnos, por parte do co 

lendo Plenário da Câmara Alta. 
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Ao ser encaminhada à câmara dos Deputados, 

que funcionará, no caso, como câmara revisora, a proposição 

em apreço está sendo submetida à apreciação de três órgãos 

técnicos: Comissão de Constituição e Justiça, Comissão de 

Educação e Cultura e Comissão de Comunicação, cabendo-nos, 

nesta última, a honrosa incumbência de Relator. 

Na sua bem elaborada Justificação, aduz o i 

lustre autor do Projeto que, pelo Decreto n9 544, de 1962 

citado no art. 19 - os filmes estrangeiros para televisão 

passaram a ser dublados em português, o que representou uma 

valiosa oportunidade profissional para os artista nacionais. 

Por outro lado, é de se convir que uma deter 

minada faixa de telespectadores ticou alijada de apreciar 

tais programações, ou seja, a classe dos que padecem de de­

ficiência auditiva - o que não parece justo. 

Com a legenda em língua vernácula, o proble­

ma seria sanado, em atendimento a uma antiga reivindicação 

da Associação dos Surdos. 

A par da liberação do Projeto na área jurídi 

ca e educacional, pelos efeitos utilíssimos que terá no cam 

po social, esta Comissão não vê também razões suficientes 

para impedir a sua aprovação. Pelo contrário, só louva a 

iniciativa, cuja exeqüibilidade se reconhece, face aos mo­

dernos equipamentos de que dispõe a rede brasileira de tele 

comunicações. 

VOTO· DO RELATOR 

Diante do exposto, somos pela aprovaçao, em 
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todos seus termos, do Projeto n9 5.525, de 1978, originário 

do Senado Federal. 

/ib. 

• 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 1978. 

Deputado NORBERTO SCHMIDT 

Relator 
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PROJETO DE LEI 
N.o 5.525 de 1978 

(Do Senado Federal) 

Obriga as emissoras de televisão a incluir, nas suas pro­
gramações semanais de filmes estrangeiros, um filme, pe­
lo menos, com legenda em português. 

(As Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
e Cultura e de Comunicação.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 São as emissoras de televisão em todo o País obrigadas 

a incluir, nas suas programações semanais de filmes estrangeiros, 
de preferência aos sábados, pelo menos 1 (um) filme com legenda 
em português, sem prejuízo do disposto no Decreto n .o 544, de 31 
de janeiro de 1962. 

Art. 2.° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vig'Jr na data de sua publicação. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 18 de setembro de 1978. - Petrônio Portella, 
Presidente. . 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISS6ES PERMANENTES 

DECRETO N.o 544, DE 31 DE JANEIRO DE 1962 

Revoga o Decreto n.O 50.450, de 12 de abril de 1961, 
que regula a projeção de películas cinematográficas e a 
propaganda comercial através das emissoras de televisão e 
institui novas normas que passarão a regular a mesma m'a­
téria. 

O Presidente do Conselho de Ministros, usando das atribuições 
que lhe confere o art. 18, n.O lIr, do Ato Adicional à Consti tuição 
Federal, constante da Emenda Constitucional n.o 4, decreta: 

Art. 1.0 Fica revogado o Decreto n.o 50.450, d·e 12 de abril de 
1961, que regula a projeção de películas cinematográficas e a pro­
paganda comercial através das emissoras de televisão em rode o 
País. 
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Art. 2.° Nos horários compreendidos das 12 :00 às 15:30 horas, 
das 15: 30 às 19: 00 e das 19: 00 às 22: 30 horas, será permitida a 
apr·esentação de 60 (sessenta) minutos de filmes estrangeiros, em 
cada período. No horário restante, soma dos períodos entre 22 :30 
e 12: 00 horas, será guardada a mesma proporção. 

§ 1.0 A gravação de programas pelo . sistema "video tape" em 
fita magnética, ou por outros sistemas, será considerada como fil­
me pa '~a O,S efeitos deste artigo. 

tt § 2,° As gravações pelo sistema "video tape", em fita magné-
tica, ou por outros sistemas de programas realizados no estran­
geiro, serão computadas como filmes, para os efeitos da propor­
cionalidade mencionada neste artigo, 

§ 3,° Os filmes estrangeiros de reportagens telejornalísticas 
não serão considerados como programa estrangeiro, para a pro­
porcionalidade aludida neste artigo, 

§ 4,° Igualmente, os desenhos animados não serão considera- e 
dos programas estrangeiros, para a dita proporcionalidade, quan-
do apresentados em programas infantis e fora do horário com-
preendido yntre 19:00 e 22:30 horas, 

Art, 3,° As 2 :30 horas restantes em cada período especifica­
do no artigo anterior serão preenchidas com programação "ao 
vivo", 

§ 1.0 A programação "ao vivo" significa a presença física do 
intérprete, no momento da transmissão, 

§ 2.° Considera-se como programação "ao vivo" a gravação, 
no Brasil, pelo sistema "video tape" em fita magnética, ou por 
outros sistemas, dos programas aqui realizados, 

§ 3.° Ficam as emissoras de televisão com a obrigação de 
apresentar pelo menos 1 (um) filme nacional par semana, con­
feccionado para televisão e de duração não inferior a 25 (vinte e 
cinco) minutos, quando o mesmo for considerado de boa qualida­
de pelo GEICINE, e não exceder de 50 % do preço médio de filmes 
para televisão, de idêntica categoria, 

Art. 4,° As gravações pelo sistema "video tape" em fita mag­
nética, ou por outros sistemas, toda vez que r'3apresentadas na 
emissora de origem, ou em qualquer outra, importa na responsa­
bilidade do pagamento dos direitos autorais de prOdução e in­
terpretação. 

§ 1.0 Quando um programa "ao vivo" for apresentado e gra­
vado simultaneamente, pelo sistema "video tape" em fita magné­
tica, ou por outros sistemas, já a sua primeira apresentação na 
emissora de origem, ou em qualquer outra, será considerada como 
reapresentação, para os efeitos deste artigo. 

§ 2.° Para todos os efeitos legais, os direitos artísticos de in­
térprete serão regulados pela legislação em vigor do direito auto­
ral, até que o Congresso Nacional legisle especWcamente sobre a 
matéria. 

Art. 5,° As emissoras de televisão só poderão fazer a reapre­
sentação de gravações pelo sistema "video tape", em fita magnéti­
ca, ou por outros sistemas, na proporção de 1/3 (um terço) do pe-



-3-

ríodo da programação "ao vivo", para as emissoras das capit s 
do Estado de São Paulo e do Estado da Guanabara e de 2/3 (dois 
terços) para as d'emais. 

Parágrafo único. As emissoras de televisào deverão fazer 
constar de sua programação as "reapresentações" aludidas neste 
artigo mencionando os nomes dos participantes. 

Art. 6.° Quando os programas a serem apres,entados nas emis­
soras de televisão forem feitos e executados por Empresas de Pu­
blicidade e/ou outras, os participantes de tais programas enqua­
drados na classificação profissional ficarão sujeitos à Legislação 
que disciplina a profi>~áo C: '~ r~ dialis~as , cem com) ao recolhimen­
to dos descontos obrigatórios incidentes sobre os salários para o 
respectivo Sindicato de Trabalhadores em Empresas de Radiodi­
fusão. Para tanto, deverá a empresa produtora do programa esti­
pular expressamente, em instrumento de contrato de trabalho, os 
nomes dos participantes em cada programa e os salários respecti­
vos, sendo remetida cópia do mencionado contrato de trabalho ao 
Sindicato de Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão. 

Parágrafo único . O Sindicato de Trabalhadores em Empre­
sas de Radiodifusão, comprovado o atendimento das obrigações 
sindicais, expedirá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o "visto" 
respectivo. 

Art. 7.0 Em nenhuma empresa de televisão é permitido o tra­
balho profissional gratuito, sendo obrigatório o vínculo empr'3gatí­
cio. 

Art. 8.0 A exibição de filmes estrangeiros nas emissoras de 
televisão requer a obrigatoriedade de dublagem em português. 

§ 1.0 Excetuam-se desta obrigatoriedade os filmes estrangei­
ros de reportagens telejornalísticas, bem como desenhos anima­
dos. 

§ 2.° A obrigatoriedade constante neste artigo entrará em vi­
gor 1 (um) ano após a publicação do presente Doecreto. 

Art 9.° O cômputo das proporcionalidades, menc:onadas nos 
artigos anteri<.)res, será feito semanalmente e dentro de cada pe­
ríodo aludido no art. 2.°, isto é, das 12 às 15:30 horas, das 15:30 
às 19 horas, das 19 às 22 :30 horas e no horário restante. 

Art. 10. O tempo destinado à propaganda comercial entre 
um e outro programa não poderá exceder de 4 (quatro) minutos 
de anúncios sob as formas denominadas "cts". "slides" ou "jin­
gles" e 4 (quatro) minutos sob a forma de propaganda comercial 
"ao vivo", através de mensagens, comunicações ou arranjos tea­
tra:s. 

Art. 11. A inobservância do presente Decreto sujeitará a in­
fratora às seguintes penalidades: a) advertência; b) multa igual 
ao valor de 20 (vinte) vezes o salário mínimo da região; c) sus­
pensão !Xlr 24 (vinte e quatro) horas. 

§ 1.0 Na reincidência a suspensão poderá ser elevada até o 
máximo de 15 (quinze) dias. 

§ 2.° Para os efeitos deste artigo, considera-se reincidência 
a repetição da infração dentro dos 12 (doze) meses subseqüentes 
à anterior. 

• 
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Art. 12. Caberá à Comissão Técnica de Rádio zelar pela exe­
cução deste Decreto. 

Art. 13. Os Sindicatos de Trabalhadores de Empresas de Ra­
diodifusão poderão representar a Comissão Técnica de Rádio nos 
casos de infrações do presente Decreto. ' 

Art. 14 . Constatada a irregularidade a Comissão Técnica de 
Rádio emitirá parecer sobre o assunto propondo ao Ministro da 
Justiça e Negócios Interiores a aplicação da penalidade cabível 
em cada caso. 

Art. 15 . Das decisões ministeriais caberá pedido de reconsi­
deração ao próprio Ministro desde que as Empresas de Televisão 
apresentem motivos novos, não considerados no processo, que pos­
sam justificar o abrandamento da pena ou a sua extinção. 

Parágrafo único. O prazo para a interposição do pedido de 
reconsideração será de três dias a contar da data da publicação , 
da decisão no Diário Oficial. 

Art. 16 . Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 31 de janeiro de 1962; 141.0 da Independência e 74.0 

da República. - TANCREDO NEVES - Alfredo Nasser. 

Centro Gráfico do Senado FedeTal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
o -N. 5.525 de 1978 

(Do Senado Federal) e 
Obriga as emissoras de televisão 'a incluir, na-s suas pro­

gramações semanais de filmes estrangeiros, um filme, pe­
lo menos, com legenda em português. 

Comissões de Constituição e Justiça, de Educação 
ltura e de Comunicação.) 

( ; Congresso Nacional decreta: 

a,rt. 1.0 São as emissoras de televisão em todo o País obrigadas 
int'fulr, nas suas programações semanais de filmes estrangeiros. 
! preferência nos sábados, pclo menos l' (um) filme com legenda 
n português, em prejuízo do dispos to no Decreto n.o 514, .de 31 
! janeiro de 1062. 

Art. 2.° O Pode r Executivo regulamentará esta Lci no prazo 
~ 60 (sessenta)f,dias contados de sua publicação. . 

Art. 3.° Esta Lei en tra em vig':l r na dnta de s ua publica<;>iío. 
Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário. 

. 8eliMllio Federal, 18 de setembro de 1978. - Petrônio Portella, 

.esid. . . ' 
,. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA COORDENAÇÃO . 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

e ECRETO N.o 544, DE 31 DE JANEIRO DE 1962 

Revoga o Decreto n.o 50.450, de 12 de abril ele 1961. 
que regula a projeção de películas cinematográficas e a 
prollagantla comercial através das emissoras de télevisão e 
institui novas normas que llassarão a regular a mesma ma­
téria. 

O Presidente do Conselho de Ministros, usando das atribuições 
.le lhe confere o art. 18, n.O ur, do Ato Adicion ~.J à Gonstituição 
ederal, constante da Emenda Constitucional n.O 4, decreta: . 

Art. 1.0 Fica revogado o Decrej:.o n.o 50.450, ((-3 12 de abril de 
:161 , que regula a projeção de películas cinematográficas e a pro­
aganda comercial através das emissoras de televisão em tJcr v 
ais. 
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ríodo da programação "ao vivo", para as emissoras das capitais 
do Estado de São Paulo e do Estad-o da Guanabara e de 2/3 (dois 
terços) para as d·emals. 

parágrafo ' único. As emissoras de telev!são deverão fazer 
constar de sua programação as "reapresentações" ~ludidas neste 
artigo mencionando os nomes dos participantes. 

Art. 6.0 Quando os programas a serem apresentados nas emis­
soras de televisão forem feitos e executados por Empresas de Pu­
blicidade e/ou outras, os participantes de tais programas enqua­
drados na classificação profissional ficarão s jeitos à Legislação 
que disciplina a profi.:; ~ i: o ·c·J l':.:dialis tas, bcm com.:> ao r~colhimeD­
to dos descontos obrigatórios incidentes SOQre os salários para o 
respectivo Sindicato de Trabalhadores em Empresas de Radiodl- , 
fusão. Para tanto, deverá a empresa produtora do p'rograma esti­
pular expressamente, em instrumento de contrato de trabalho, os 
nomes dos participantes em cada programa e os salários respecti­
,vos, sendo remetida cópia do mencionado contrato de trabalho ao 
Sindicato de Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão. " .. " 

Parágrafo único. O Sindlco.to de Trabalhador.es em Empre­
sas de Radiodifusão, comprovado o atendimento das obrigações 
sindicais, expedirá, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o "visto" 
respectivo. 

, -
Art. 7.° Em n enhuma empresa de televisão é permitido o 'tra-

Ui:iIIUU profissional gratuito, sendo ob •• 0 •••• 

nas 

!I!~!~a~de os fi lmes es 
de reportagens , telejornalísticas, bem como desenho~ 

dos. 
§ 2,° A obrigatoriedade constante neste artigo entrará ' em vi­

gor 1 (um) ano após a publicação do presente Decreto. 

, 

Art 9.° O cômputo das proporcionalidades, mencionadas n o.s· :. 
a rtigos anteri·ores, será feito semanalmente e dentro de cada pe­
ríodo aludido no art. 2.°, isto é, das 12 às , 15:30 horas, das 15 ;30 
as I!) horas, das 19 às 22: 30 horas e no horário restal1 te. 

A t. 10. O tempo destinado à propaganda comercial entre 
um e outro programa não poderá exceder de 4 (quatro) minutos 
de anúncios sob as formas denominadas "cts", "slides" ou ' "jln­
gles" e 4 (quatro) min utos sob a forma de propaganda comercial ; 
"ao vivo", através de mensagens, comunicações ou arranjos tea-
t ra: s. , 

Art. 11 . A inobservância do presente Decreto sujeitará a in­
fratora às seguintes penalidades : a) advertência ; b) multa igual 
ao valor de 20 (vinte) vezes o salário mínimo da região; c sus­
pensão por 24 (v,in te e quatro) horas. ' 

§ 1.0 Na reincidência a suspensá<> poderá ser elevada a té o 
máximo de 15 (quinze) dias. 

§ 2.° Para os efelto's deste artigo, considera-se reincidência 
a repetição da infração dentro dos 12 (doze) me es subseqüe, tes 
à anterior . . 
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Art. .2.0 Nos horários compreendidos das 12:QO às 15:30 horas, 
das 15:30 às 19:00 e das 19:00 às 22:30 horas, será permitida a 
apresentação de 60 (sessenta) minutos de filmes estrangeiros, em 
cada período. No horário restante, soma dos períodos entre 22:30 
e 12:00 horas, será guardada a mesma proporção. 

§ 1.0' A gravação de programas pelo sistema "video tape" em 
fita magnética. ou por outros sistemas, será considerada como fil- \ 
me para 0.5 efeitos deste artigo_ 

§ 2.0 As gravações pelo sistema "video tape", em fita magné:' 
tica, ou por outros sistemas de programas .. realizados no estran- ' 
geiro, serão computadas como filmes, para os efeitos da propor­
cionalidade mencionada neste artigo. 

§ ' 3.° Os filmes estrangeiros de reportagens telejornalísticas 
não serão considerados como programa estrangeiro·, para a pro­
porcionalidade aludida neste artigo. 

§ 4.° Igualmente, ' os desenhos animados não serão considera­
dos programas estrangeiros, para a dita proporcionalidade, quan­
do apresentados em programas infantis e fora do horlÍrio com­
preendido entre 19:00 e 22:30 horas. 

Art. 3.° As 2 :30 horas restantes em cada perí~do especifica­
do no artigo anterior serão preenchidas com programação "ao 
vivo". 

§ 1.0 A programação "ao vivo" significa a presença física do 
intérprete, no momento dá transmissão. 

§. 2,o Considera-se como programação "ao vivo" a gravação, 
no Brasll, pelo sistema "video tape" em fita magnética, ou J>::)r 
outros sistemas, dos programas aqui realizados. 

§ 3.0 Ficam as emissoras de televisão com a obrigação de 
apresentar p·elo menos 1 (um) filme nacional por semana, con­
feccionado para televisão e de duração não inferior -.a 25 (vinte e 
cinco) minutos, quando o mesmo for considerado de boa qualida­
de pelo GEICINE, e não e)!:ceder de 50% do preço médio de filmes 
para televisão, de idêntica categoria. , 

Art. 4.° As gravações pelo sistema "video tape" em fita mag­
nética, ou 1>:)1' outros sistemas, toda vez que r'3apresentadas na 
emissora de origem. ou em qualquer outra, importa na responsa­
bllldade do pagamento dos direitos autorais de produção e in­
terpretação, 

§ 1.0 Quando um programa "ao vivo" for apresentado e gra­
vado simultaneamente, pelo sistema "video tape" em fita magné­
tica, ou por outros sistemas, j á a sua primeira apresentação na 
emi.ssora de origem, ou em qualquer outra, será considerada como 
reapresentação, para os efeitos deste artigo. 

§ 2.° Para todos os efeitos legais, os direitos artisticos de in­
térprete serão regulados pela legislação em vigor do direito auto­
ral, até que o Congresso Nacipnal legisle especificamente sobre a 
matéria. 

Art. 5.° As emissoras de televisão só poderão fazer a reapre­
entação dé gravações pelo sistema "video tape", em fita magnéti­

ca, ou por outros sistemas, na proporção de 1/3 (um terço) do pe- . 
" • 

, 
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Art. 12. Caberá à Comissão Técnlca. de Rádio zelar pela exe-. 
cução deste Decreto. 

Art. 13. Os SIndicatos de Trabalha.dOres de Empresas de Ra:" 
diodIfusão poderão representar a Comissão Técniéa de Rádio nos 
casos de infrações do presente Decreto. 

Art. 14 . Constatada a 'Irregularida.de 2. Comissão Técnlea de 
Rádio emitirá parecer sobre o assunto propondo ao Mintstto da 
Justiça e Negócios Interiores a aplicaçao da. pennIldade cablvel 
em cada caso. • 

Art. 15 . Das decisões ministeriais caberá pedIdo de reconsi­
deração ao próprio MinIstro desde que as Empresas de Televisão 
'apresen tem motivos novos, não considerados no processo, qúe pos­
. sam justificar .o abrandamento da pena. OU a sua extinção. . 

_ parágrafo único. O 'prazo para 1\ lnterposiç~,o do pedido de 
reconsIderação será de três dIas a contar da data da publicação 
.da decisão no Diário Oficial. 

. Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 
BraslJla, 31 de janeiro de 1962; 141.0 da Independência e 74.0 

da ltepública. - . TANCREDO NEVES - Alfredo Na.sser: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI n9 5.525, de '""Í 9-j& 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI n9 5.525-A, de 1978 

Obriga as emissoras de televisão a in-
-cluir, nas suas programaçoes semanais 

de filmes estrangeiros, um -filme, pelo 

menos, com legenda em português. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são as emissoras de televisão em todo o 

País obrigadas a incluir, nas suas programações semanais de fil­

mes estrangeiros, de preferência aos sábados, pelo menos um filme 
-com legenda em portugues. 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de sessenta dias contados de sua publicação. 

publicação. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 23 de novembro de 1978. 
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Encaminha Projeto de Lei 
n9 5.525-A, de 1978. 

. Brasília,.g1 de novembro de 1978 

Senhor Secretário, 

"'-

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce-
lência, a fim de' que se digne submetê-lo à consideração do Se­
nado Federal, o Projeto de Lei n9 5.525-A, de 1978, oriundó 
dessa Casa do Congresso Nacional, qtie"obriga as emissoras de 
televisão a incluir, nas suas programações semanais de filmes 
estrangeiros, um filme, pelo menos, com legenda em protuguês" , 
o qual foi aprovado pela Câmara dos Deputados, salvo a expres 
são "sem ,prejuízo do disposto no Decreto 544, de 31 de janeiro 
de 1962", que foi rejeitado em raz~o de destaque. 

Aproveito a 
a Vossa Excelência os protestos da m 
distinta consideração. 

.. 
, ... 

A Sua Excelencia o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

oportunidade para renovar 
ha- ta estima e mais 

io 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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Obriga as emissoras de televisão a incluir, 
nas suas programações semanais de filmes es­
trangeiros~ um filme pelo menos, com legenda 
em portugues. 

O CONGRESSO· NACIONAL decreta: 

Art. lQ - São as emissoras de televisão em todo o País 
obrigadas a .incluir, nas suas programações semanais de filmes estrangei 
ros, de preferência aos sábados, pelo menos um filme com legenda em por-=­
tuguês . 

Art. 2Q - O Poder Executivo regulamentarã esta lei no 
prazo de sessenta dias contados da sua . publicação. 

- Art. 3Q - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pub1i 
caça0. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, e ~11 de no vembro de 1978. 

,-~A ,V"~~ \. "'-,. 

.. 

I 
.. .... 1 

- ...., . 



. --

I 
I 

. I 

e · 
- - ---v- I c. - --- - ... 

, 

e 
5 -- - ---u~-

CÂMARA DOS DEPUTADOS· 
SEÇ.l. (" ·".J1NOPSE 

PROJETO DE LEI N.- 5.525 de 1978 

E MEN T A 

Obriga as emissoras de televisão a incluir, nas suas programações semanais de fil-

mes estrangeiros, um filme, pelo menos, com legenda em português. 

ANDAME N TO 

MESA 

Despacho: Âs Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura e de Comu-

nicação. 

PLENÂRIO 

22.09.78 ~ lido e vai a imprimir. 

DCN 23.09.78, pago 8511, colo 01 

PLENÂRIO 

21.11. 78 Aprovado requerimento do Dep. Ruy Bacelar, na qualidade de líder da ARENA, solici-

tando urgência para a tramitação.deste projeto. . 

bCN 22.11.78, pago 10384, colo 02. 

COMISSÃO DE COMUNICAç!O 

21.11. 78 Distribuído ao relator, Dep. NORBERTO SCHMIDT. 

DCN 

COMISSÃO DE EDUCAC;O E CULTURA , 
22.11. 78 Distribuído ao relator, Dep. GERALDO FREIRE. 

DCN 

VIDE VERSO 

,. -

- c -

AUTOR 

SENADO FEDERAL 

(Sen. Jarbas Passarinho) 

(PLS 157/77) 

·Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diãrio Ofiolal de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no Diãrio Oficial de 

., 
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22.11. 78 
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23.11.78 

23.11. 78 

: 

, 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
, 

~ lido e v~i a imprimir, pendente 

. Cultura e de Comunicação. 

de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e 
.... -.. 

(PL 5.525/78) 1 
DCN 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia .a_ . ~iiscussão única. 

O Sr. Presidente designa 

tituição e Justiça, 

o Dep. TARC1sIO DELGADO, para emitir parecer em substituição ã Comissão de Cons­

que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

O Sr. Presidente designa o Dep. AUGUSTO TREIN, para emitir parecer em substituição à Comissão de Educação . 
e Cultura, que conclui pela aprovação. · 

O Sr. Presidente designa o Dep. FLORIM COUTINHO, 

cação, que conclui pela aprovação. 

Encerrada a discussão. 

para emitir parecer em substituição à Comissão de Comuni 

( 

Sobre a Mesa, requerimento do Dep. Augusto Trein, na qualidade de líder .da ARENA, solicitando destaque p~ 

ra a votação das expressões ' "sem prejuízo do disposto no Decret'c) n9 5,44, de 31 de janeiro de 1962" , . , 

constantes do art. ~9 do Projeto. 

Em votação o projeto, ressalvado ' o destaque: APROVADO, 

Em votação a matéria destacada: REJEITADA. 

Vai à Redação Final. 

DCN 23.11.78, pago 10411, colo 02. 

COMISSÂO DE REDACÂO 

Aprovada a Redação Final, nos termos do parecer do relator, Dep. DASO COIMBRA. 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. 

VAI ÀO -:-SENADO FEDERAL. 

(PL 5.525-A/78) 

DCN 

DCN 
11 ,t:J., LV,. . /J 
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Senhor Presidente: 

- . urgenCl.a para 

5.525/78, que 

Nos termos regimentais, requeiro 

a tramitação do Projeto de Lei n9. 

"obriga as emissoras de televisão a 

incluir, nas suas programações semanais de filmes 

estrangeiros, um filme, pelo menos, com legenda em 

português ~' 

Sala das Sessões,em 21 de novembro de 1978 

_.-

; 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

..................................................................................................... : ................... _ .... _ .. . 

PROCESSO N.O 11.882 / 78 ............................................................................ . ' ...................................... . 

INTERESSADO: 
SENADO FEIERAL 

.............. _ ........................................................... _ ............................ _ ............................... -................................................................................... . 

...................................................................................................................................................................................... _ ........................................................................................... . 

PROCED~NCIA: ........................................................................................................................... _ ................................................................................................. . 

. ............................................................................................................................................................................................................. -.... -......................................................... .. 

OF/SM/536/78 
ASSUNTO: 

...................................... _ ................................................................................................... _ ......................................... " ........................ _ .... _ ......................................................... .. 

................................................................................................................................ _ .... _ ....................................................................................................................................... . 

....... _ ................... _ ....... _ ....................................................................................................................... _ .......... _ ............................... _ ...... .. _ ......................................................... .. 

............................................................................................. ' ................................... -................................................................................................ _ ........................................... . 

............................... _ ....................................................................................................................................... _ ................................... _ ............................................................... .. 
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Em 05 de dezembro de 1978 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

para que se digne levar, ao conhecimento da Câmara dos Deputa 

dos, que o Senado Federal aprovou a emenda substitutiva dessa 

Casa do Congresso Nacional ao Projeto de Lei (n9s 157, no Se­

nado Federal, e 5.525-A, de 1978, na Câmara dos Deputados) , 

que "obriga as emissoras de televisão a incluir, nas suas pro 

gramações semanais de filmes estrangeiros, um filme pelo me­

nos, com legenda em português". 

2. Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a 

referida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta 

consideração. 

ONIO CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 .Ó3:z.! 005383 
eOORDE AtTO DE to u iCA~rrES . 

PROTOCOLO QERAL 

Em J3 de março de 

.. 
Senhor Primeiro Secretario, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

cia, para os devidos fins, o incluso autógrafo do 

de Lei do Senado n9 157, de 1977, (n9 5.525-A, de 

... 
Excelen-

Projeto 

1978, na 

câmara dos Deputados), aprovado pelo Congresso Nacional e 

sancionado pelo Senhor Presidente da República, que "obri­

ga as emissoras de televisão a incluir, nas suas programa-
-çoes semanais de filmes estrangeiros, um filme, pelo me-

nos, com legenda em português". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha elevada estima e mais 

distinta consideração. 

j 
I 
I 
i 
i 
~ 

_ C ~=--~-~ t' , ~ ~ 
SENADOR ALEXANDRE ALVES COSTA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado WILSON BRAGA .. ... primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

DS/. 

~~~ .~ - J..t . 
02-ól . 03 . 

~ 
~ 

PRI M EIR A SECRE TARIA 

Da ordem, à S Cfe aria-Geral da Mesa 

Em .!.~ ~ / '"":\~ 
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Obriga as emissoras de televisão a 
incluir, nas suas programações se­
manais de filmes estrangeiros, um 
filme,pelo menos, com legenda em ... 
portugues. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - são as emissoras de televisão em to­

do o Pais obrigadas a incluir, nas suas programações semanais 

de filmes estrangeiros, de preferência aos sábados, pelo me­

nos um filme com legenda em português. 

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentará esta 

Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publica-
-çao. 

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 49 - -Revogam-se as disposições -em contra 

rio. 

SENADO FEDERAL, EM 05 DE 1978 

SENADOR RTELLA 

Presidente 

ML/ 



• 

, 

I 

Aviso n9 489 -SUPARi( 8. 
Em 07 de dezembro de 1 978. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

, 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 6.606, de 07 de dezembro' de 1978. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

/':') /L/ ~ / r / ? . 
. ~ - __ , ' ·Cr.) J. r/-
BERY o OUTO E SI~ 

. ~ . ' / / / 

Min'stro ç efe do Gab' e Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ANTONIO MENDES CANALE 

/ 

DD. Primeiro Secret§rio do Senado Federal 
BRASILIA - DF. 

- ~ - - "---
-_ ? ... -;., 
.. -
~ ~~ 
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MENSAGEM N9 493 

, , , 
I 

EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE ,DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "obriga as emisso 

ras de televisão a incluir, nas suas programações semanais de 

filmes estrangeiros, um filme, pelo menos, com legenda em por 

tuguês". Para o arqúivo do Congresso Nacional,restituo, nesta 

oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

n9 6.606, de 07 de dezembro de 1978. 

Brasília, em 07 de dezembro de 1 978. 
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LEI NO 6.606, de 07 de dezembro de 1 ;978. 

Obriga as emissoras de telev,isão 
a incluir, nas suas programqções 
~emanaisdefilmes estrangeiros, 
um filme,pelo menos, com legenda -em portugues. 

O P R E S I D E N T E D A R E P O B L I C A 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eeu sanciono a Se 
guinte Lei: 

Art. 19 - são as emissoras de televisão em to 
do o Pais obrigadas :a incluir, nas suas programações semanais 
de filmes estrangeif~s, de prefer~ncia aos sibados, pelo menos 
um filme com legenda em portugu~s. 

Art. 29 - O PQder Executivo regulamentarã esta 
Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua publicação. 

Art. 39 - Esta Lei entrari em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 07 de dezembro de 1 978; 
1570 da Independ~ncia e 900 da Republica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Anexe-se ao ~rocesso a 

fe o projeto de 1e' n9 5 .............. 
Ao enhor Secretário era1 

Em 1Q/78 

"-
MARCO MACIEL 

Présidente • , 
~~ ~ .~ . I} ~"'--~_ , ~ . 
~. J~~~ 
P~~c~ . ~ ót).. /0 ' jl . 

\ 

.p~ 
~c..-

I 

M-'tf'~.~. ~/. ~ ~ 

~ ;o.~, 
GER. 1.02 



Meu bom presidente da Câmara dos Deputados. 

Em nome de 180.000 surdos brasileiros, pe 

ço a fineza de V.Exa. para que o Projeto de Lei nú~ 

ro 5525/78, dessa Câmara, seja aprovado. - - ' Apos a confirmaçao, gostaria muito de ob 

ter a minuta. 
-Muito obrigado pela atençao. 

José Carlos Laviola 
4t Assessor da Presidência da Federa 

ção Carioca de Surdos-Mudos 

DVISÃO D~ ENHOr~ES: - ~ 
AVENIDA RIO 8 f"(A NCO, 174 - IJ .

o 
AND,l\ R 

CEPo 20.040 CE.NTRO - RIO DE, JANE.!RO 
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RIO DE JANEIRO 

. Suroos lutam pelo dir~iio 
a eompan har programas . na i~·,r~ . 

-. 
• 

2 

~ &:.~-IIi:- 'diii..&;j!:aliill 

Laviola qUf;r tevê ab~!ta para surdos do país. e· - " - , 
No dia 29 de maio, no Congresso Delibetativo da Associação Brasi-

Nacional, o Senador Jarbas Passa- leira de Surdos-Mudos, ele reco-
rin~Arena, Pará) subia à tribuna nhece que e uma luta difícil em 
p~ar por uma minoria silen- que muitas finnas comerciais e 
ciosa. Discursava em nome <:le bancoS Dão dão suacoooeracãó em , 

, cento e oitenta mil surdos brasilei- virtude da lei qUt: introduiiu a du-
ros. O apelo: a atenção das emisso- blagem ua televisão brdSileira. E, 
ras de televisão para com esse pú- ' como isso não bastasse, ainda ' 
blico que, apesar da_ deficiência existe o problema da compensação 
auditiva, também tem direito ao Íinanl-'eÍT"a. Mas, -apesar de estar 
lazer. A solução: o projeto de lei - consciente de que representa uma 
em tramitação desde setembro de minoria - sãO apenas quatro por 
1977 - que obriga as emissoras a cento dos .telespectadores brasi-
iucluíreni, em suas programações leiros ~. continua a acreditar que 
semanais, um fUme com legenda o dia da vitória está ·perto. Seu ar-
em _"'t_português. - Em suas gumenlo: "Senos Estados llnidos 
argumentações, Passarinho fez e Europa já funcionam simultane-
questão de frisar que não era sua amente a dublagem e as legendas, 
intenção prejudicar os dubladores. por qúe não podemos esperar que 
"Não há-prejuízo palpável para os o Brasil também ad,ote 
trabalhadores brasileiros. tema?" Surdo desde h~~ 
Recorde-se que os ,líderes sindi- de idade. Laviola reconhece 
cais da área já se mostraram a fa- suas linTitações, mas contesta a 
vor." Como ficou cIMO na exposi- ' falta de preocupação <las pessoas 
çãode motivos do projeto, oque se nomlais para com os deficientes. 
preteilde é reparar uma situação "Eu coolpreendo perfeitarilente o 
criada com a ediç-ão do Decreto n.o queulUa pessoa fala através da lei-
544, de 1962, que instituiu a du- tura labiaL 110 entanto, estas nem 
blagem obrigatória dos filmes Para sempre têm a consider.\ção de fa-
a televisão. Uma medida que re- lar olhando de frente para mim." 
almente beneficiou a esmagadora Com este exemplo ele quer 1ll0S-

maioria dos telespectadores, mas tJ:ar que até mesmo -a programação 
que também prejudicou unia cole- nacional é de diílcilcompreensão 
tividade Ilomlalmente marginali- para os surdos, já que numerosas 
zada em decorrêllcia da deficiên- cenas são gravadas cOmo ator de 
eia que apresentam. 'Perfilou mesn\o andandó. "Até 

- o mesmoosnotíeiosos. Muita .. vezes 
. Argumentos. No Rio de Janeiro, o lécutor fala em olf·" Pára. pellsa 
Jo~arlos Laviola, 36 anos, hl\1- e -depois condu.i: 'O que resta é a 
cioWio da Caixa Econômica ~~- esperança de se conseguir él exibi-
deral, autor da campanha que ori- ção. pelo menos uma vez por 
ginou o projeto, também tem o que mana, de um filme com legenda.' 
dJ" Ex-presidente do.~onselho (Suzana Tebet/Rio de Janeiro) 

V)l1 AtJ iJ 

t otfo~ ' 
t1~ so «Cf; 
-' .1LdeI1 25 



If 

F 
C 
5 
M 

Federação Carioca de Surdos-Mudo 
.- (Entidade Nacional Desportiva Sllenciosa) 

Reconhecida P.elo CONSELHO NACIONAL DE DESPORTOS e 
CONSELHO NACIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 

Filiado ao COMlTlll INTERNATIONAL DES SPORTS SILENCIEUX 
e ao COMlTlll PANAMERICANO DESPORTIVO SILENCIOSO (COPANDES) 

Fundada em 20 de Janei'ro de 1959 
Sede Própria: Praça Tiradentes, 9 - 10' andar - S/1007 - Rio de Janeiro - Bra.sll . ' . 

RIO DE JANEIRO, 01.11.1978. 

ILMO.SR.PRESIDENTE DA COMISslO 
DE CONSTlTUIÇlo E JUSTIÇA DA 
clMARA DOS DEPOTADOS 

70160 BRAStLIA - DF 

Senhor Presidente. 

• 

Anexa, a carta respondida pelo dr.Hélio . tra, co~~ 
tuado Chefe do Gabinete do Presidente desta Câmara, ao qual agr 
deço. muito e, na oportunidade, apelo a V.Exa. à compreensão do 
problema dos surdos, que, no nosso amado País, .somam a aproximada 
mente 180.000 ~essoas. N -

Dai, mais que justa, a nosso ver, a aprovaçao do Prole 
to de Lei desta Câmara sob o n2.5525/78, de 18.09.78. 

JOS~ CARLOS LA VI OLA 
Assessor da Presidência 
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GABINETE 
o o P R E ~ ID E N T ~ : 

DA 

CÂ M A RA DOS D E PUTADOS 

Brasília, 25 de outubro de 1 978 

Ilmo. Sr. 

José Carlos Laviola 

Assessor da Presidência da Federação Carioca de Surdos-Mudos 

Divisão de' Penhores 

Avenida Rio Branco, 174-- 109 andar 

20.040 - Rio de" Jane"iro - RJ 

.. '. 

Senhor Assessor, 

( 

De ordem do senhor Deputado Marco Maciel, 

Presidente da Câmara dos Deputados, e em atenção ao seu expedien 
\ 

t e datado de 18 do corr e nte, info rmo a V. Sa. que o Projeto de Lei 

n9 5 52 5/78, "do Sena do Federa~, que "obriga as emissoras de tele 

visão a incl uir, nas s uas p r ogramações semanais de filmes estran­

geiros I um filme, pelo menos I . com legenda em português" encontra­

se na Comissão de Cons titui çã? e Justiça, pendente de parecer. 

Es c l areço a V.Sa. que o senhor Presidente 
-dete rmi nou a anexaçao do s eu expediente ao processo a que s e refe 

re aquele projeto . 

Cordiais saudações 
I 

IMj jvt 
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RIO,18.l0.78 • 

Meu bom presidente da Câmara dos Deputados. \ fv1 
Em nome de 180.000 surdos brasileiros, p~ 

ço a fineza de V.Exa. para que o Projeto de Lei nú~ 

ro 5525/78, dessa Câmara, seja aprovado. .. - . Apos a confirmaçao, gostaria muito de ob 

ter a minuta. 
-Muito obrigado pela atençao. 

/ 
/ 

.. / /. Jose 
/ Assessor da 

/ ç~o Carioca 

c 
Carlos Laviola 
Presidência da Fe.~d~~ 
de 

D VlsAO O::: PEf\JI · I C+~ ES: -
AVENIDA RIO a f( A ~. CO, 174 • 1:>.0 !,,:·;Dl. R 

CEPo 20.040 CENTHO - RiO OE JANE!RO 

• 
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